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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE MARIPÁ
DE MINAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3143412005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO112310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNlO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS, com sede na Rua Francisco Paradela de Souza, nO50 - Centro, Maripá
de Minas-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador VALDIR MENDONÇA LIMA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - .estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o lI23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0ccBR e no Documento de Projeto
BRA/ei8/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defInidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGiS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estruhlra organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

I
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, ftrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS', sob pena de rescisão do. presente Convênio.

4:1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATiVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentar~s ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - <;' recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o pe-ríodo de garantia. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme nonnas e procedimentos deftnidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
/
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

.I - 'pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATiVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, subs~ituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
'INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditeria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNq~

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RES-ºllÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá ,se.dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

.II - pelo não cwnprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilizaçào do,:, equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legis.lação,

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de resc:são do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trínta) dias.

/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
. legal ou contratual;

. II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados r,a CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convêllio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA.- DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉÇL~A - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as restemunhas.

Brasília, / li' de h/CUt.00 de 2005.
I

• A Petrônio Barbosa Lima Carvalho
~ Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

VictorG~'
Diretor da Subsecretaria Especial 00
Programa Interlegis - SSEPI

V~~~
Presidente da Câmani Municipal de Maripá de Minas

l-
R presentante da Câmara Municipal de Maripá de'
Mmas
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MARIP Á DE MINAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optr, E312;
• Gateway 3Com Office C"rmect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/\Vinpar:s modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automar.ão de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

o
,
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO 1)0 MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMA:RAMUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabil.i;~ad.crcedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Maripá
de Minas:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de•acordo com o .Manual de Recebimentu e Instalação do M'icrocomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidoref" a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equip~menios i'. n.'cl,b'~ro tr~inamento para sua utilização:

I___L.__

] atestar instalação
~einamento

J atestar instalação
treinamento

3 - info:ma os dias da seman:t e hnr?;.ix; '::t; funci-:)n:;;rnent.r:) d~.CfJ:;fi.ara Municipal:

• ~r~ir~~li~'¥$iDi~]irilit~JrJ~¥~!f~.~.;\;!.:0.'.'.;2~j":.ji;~1grGV,tiX~'!iII61']ifi~~jfi~1!rti\l;~~.~~~
Sf"G'iUI'IDü .6. S"bX"I9~~_~_~:5._J..__~~)'\_~~ L6', 00

. __.__ 1... _

o
"-'70/65J{yOÔ",'

V lc(Í'!I-r~r.,endf)flçr~jma
C~.maraMunicipal de t aripá de Minas

EsteJormlllário deverá ser encaminhado lIO Programa /nrelegis.
com a maior urgência possive! r;Orl<o segili,ne eaJ'3:1t?çc:
PROGRAMA Inu:rft:gis
Av. Nl Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

4 - informa se a Câmara Municipal est,j Cü~edada :1 mn provedor Internet: Sim IX]Não D
Sim D Não ISZJ



TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

FolhaN' JJ
rocesSO N'~~

Rubrica

Municígio:
I MARIPA DE MINAS

SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTE

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

I AXT INFORMADCA
Técnico:

ITHIAGO BESSA FELIPE
DDD/Tel Com:

1(31) 3851-1659

2) Microcomputador Novadata ND-P500E250Z-SS com Monitor
N° !;érie CPU: 00120A96GGUY NOTombamento:
N° Série Monitor: 412007893

•
EQUIPAMENTOS RECEBIDOS

1) Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230
NOSérie: 100120A96GIAD NOTombamento: [005049

1004004

I N~OTEM
NAOTEM

NOTombamento:
N° Tombamento:

ES142S8000047
BD3Y1SB000270

3) Solução Gateway, composta de um modem D-Link, modelo DFM-562E e um router D-Link, modelo DI-
804HV ',,',
N° Série Modem:
NO Série Router:

o Ruim DRegular

I~
OBom

Não:I
[I]

IxSim

Muito BomEm caso de SIM no campo anterior: CONCEITO
Observações:
(Coloque neSte cam"po todas as informações que achar importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e
do treinamento oferecido.) .' - ,- - ". -

4. Estabilizador marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/B, com potência mínima de lkv_a _
N° Série Estabilizador: 100120A96GJOL I NOTombamento: I_N_Â_O_T_E_M _

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas?

•
ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegis. ' /~

i o

Nome completo (legível) do Responsável:
WALDIR MENDONCA LIMA
Cargo do Responsável:
PRESIDENTEDA CAMARA

Data: 03/04/2006

rê7\11 AR Ã::~-Ü-:.•;o~I P A ~ 1
I = DE - I
11 \1AF:.IPÁ DE,Ml~ AS I

N I I '09 .I ."__ : __ 1__ I _'_ I.. - _ .. -

Ass.: ///,1,
v. Dllesponsável pelo aceite na Câmara.
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gramalmerlegil, Signal>Íri,,. pelo Senado r-edcral;Or. Agacicl da Sil-
,'a Maia. Diretor-GemI. pelo InlcrlcgL" Senador Erraim Mara;s, pela
Comrnlada, Cãmllta Municipal de S~ma Heicn:.!MA . Vereador Rai-
mundo Agamol1"n Weba Mnra(:$.

ESPECtE, COfl\'Cnio n' :MA.21O'J'J12006- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E.<~belCCCT C regular a pmlieip3,i\o da Ca.sa
Lcgi,laliva no Programa Interle~i\ .• on[prrne os lemlO, do COIltrnto
d. E"'prêslimn, celebrado cnlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASil c tl llAI\CO INTERAMfõRtCANO DE DeSENVOLVI.
MENTO. mo, ,\SSINATURA: 17104!2()()(,. VIGENeIA: A mnlllf
da dOIa de a'linmura. com \'igêndn equivalente à du,"ç~o do Pm.
grallla Intcrlogi!. Sig:r:auirin: pel" Senado Fr:dcral:Dr Agaciel da Silo
va Maia. Dirc1<lr.(jcrnl. pelo lmcrlegi.: Senador Erraim ,\lom!s. pela
C"mmlaGn: Câmara M,mkipal de São Franci,co <lo BrejãolMA -
V"cad"r Raimund" Bor~"" da Si"'a.
ESI'ÉCIE: C""",,nio n' :.\1G-314611'2oo5. MODALIDADE: Ine~i.
gibilid3dc. OBJETO: E~tabelecc, C regular a pnnicip:lçãoJ da Ca,a
Lcgi,laliva no Programa Inlcrlcl'i,. conf!,rme oS lermo, do Comnlo
de E",p,,-'slirrK>. celebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BA:"CO INTER.-\MERICANO DE DESDNOLVI.
MENTO _ BID. ASSINATURA: 2011212005. VIGÊNCIA: A eOl1lllr
da dala de lI.<.<inaNra.cf>m "ig"ncia equivalenle " dur3""o do Pro-
grnrna Imerlegi~, Sil'llatário, pelo Se""do Fcdeml:D:-. Agaeiel da Sil-
,." Maia. Dircl",.Gcral. pelo lmerkgi,: Senador Umim Morai" pela
Contratada: Cimara Municipal de llieasl)1.1G . Vereadnr José Cu-
gola
ESptCIE: Con,',;nio n' :MG.3113112OO5. MODALIDADE: I""xi.
gibilidade. OBJETO: Eslabel""..,. c regular a partiçipação da Cosa
Lcgi,laliva DOPrograma Inlcrl~i,. mnr!,rmc os I~ do ConlralO
de Empr6(im<l. celebradn entre a I~EPUBLlCA rEDERATIVA 00
BRASIL e " I3ANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ mD, ASSINATURA: :!SI12/2oo5. VIGÊNCIA: A c"ntar
do dnla de ol,inalUra. e"m "ig"neia equi,'almlc a <luração do 1'01.
grama Imerl"!)i,. Signalllrio: pel" Scnado redc",I:Dr. A~aciel da S;l-
n Maia, Di,eIM.(;enl1. pelo Imerlq!i_" Senador Efraim Moro". peln
C"nlr3lada: C"mnra Mun;çipal dc CnrnbullMG - \""eadoro. Maria
C;rrnio Perei", do Sil"a
ESpl~ClL C"nn'nio o' :MG-.,1:!I:!IHI6- MODALIDADE: Inexigib;-
lidade. OBJETO: E'labclerer o regohlr a panicipacao do C"-'" Lc-
gi,lmi''" no Progrorno Inlcriegis. c""rol)1lc n< lermO, do COnlralO de
Empr6timo. celebrad" cnlre a REPUBLlCA rEDERATlVA DO
BRASil c ,~ BANCO INTERAMERICA:'olO DE DESEI':VOLVI.
MCNTO _ mD, ASSINATURA: 0410411llO6, VIG£:..ICIA: A eOnW
da d"la de lI.<.~;natura..com vigência equi.akn1e a durnc~o do Pro.
gl1ll1l.:llote,k~i •. Sig.1atário: pelo Scnodo Fedcral:Dr. ,\gaciel da Sil.
va Maia. Direlor.Gcral. pdo Imcr1cgi" Smad", Efraim Mo",is, pda
Comralndo: Clm"ra Municipal dc Campo Floriid",',\lG . Vel<:lldor
Hélio Pe",irn
ESptClE: Co",'coio .1' :MG.31:!55i2005- MODALIDADE: Im'xi-
~ibilidodc. OBJETO: ESlahclecct C rcgular a p.mieipaçao da Cl\5.1
Lcgi,laliva no Programa Inlcrkgi,. cllnr!,rme os termo, do ComralO
de Empfé<,t;m<'. celebradn Cn"c a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASil e " BAI':CO II':TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
,\lENTO _ BIO. ASSII':,\TUR."': 2MlII2005. VIGÊNCIA: A conlar
da <lnta <lc ",~;natura. com \'igi'l1eia equ;".1cmc a durnçãn do Pro.
gmmn Inlcrlegi~_ Sign3lá,io: pelo Scnado redcraJ:Dr. Agaeiel da Sil.
,'a ,\laia. DirelOr-Ci1:raLpelo lmerlc~i.<: Seoador EFraim Mnrai,. pela
Cootr'lI~do: Câmtra Municipal de Coneeiçw das Alagna<.'MG • Ve-
=dor Eleio SouIO de Paula
ESPI3C1E: COI"",;ni,, o' ::,,1(j-313:!."2005- MODALIDADE: lne~i.
~ibilidode. 0I3JE10: Eslnhelecer c re~ulor a p.rliei~ão d" Ca.a
Le~i,13liva r.o Pr"grarna Inlcrl~gi;. eMI?rmc ," IC:':Um<do CootralO
dc Emp,6<tirrK>, celcbrad" cnlre " REpUBUCA fEDERATIVA DO
IlRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 181031:!005. VIGENCIA: A c"nlOe
da dala de a"inalura. com "i\!,;ncia equivalenle à duraçllo do I'ro-
grama Intedcgi,. Signatário: pelo Senado Fcdcral:Dr. Agaçicl da Sil-
v. Maia, Diretor-Geral. pelo Inlerlq:is, Senador Efraim Mora;s. pelo
Cuntralllda: Câmara Municipal de Cordi,lã:ndia/,\lG - Vereador Pa"lo
R"hcrlo Ximçncs.
ESPÉCIE: Convênio n' :MG_31J2612006_ MODALIDADE: Inexi_
gibilidade. OBJETO: E..~13belccere n::gular n par1icipação da Ca<a
Legislaliva no Programo lnlerlegis. conlprme O!' ICrmOSdo Cootralu
de Emp",slimo. celebrado ""Ire a REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I:-lTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
l\1ENTO _ ElD. ASSINATURA: 06IIW2006. VIGENClA: A conlar
,1" dala de a"in.tura. com "ig"neia cqui,'alc.>lc à dum""o dO' Pro-
grama Imer~egi" Signalário: pelo Sonndo Fedcrnl:Dr. Agacicl da Silo
,-a Maio. Dircl"r-<..ieral. pelo IntcrlegL<: Seoodor Efraim Momi.s.. pdo
Cmnmtada: Câmara Muoicip"1 dc DchalMG _ Vercad", E"'roi,, Jus!'
Nela.
ESPEClE: C"o\('nio n' :MG-lI47212011'" MODALIDADE: Ine.,i-
\!;bilidode. OBJETO: E>t.,hclttcr e regular • pani<:ipaç~" da C"a
Legi<lOlin no PO'gera",a lmcrlegi.\. çonf!,nnc "s lermo. (lo Co",,"I"
de Empréslimn. eelebrad" enlre a REPUBUCA rEDERATlVA DO
BRASil. c " BANCO INTERAMERICANO DE DE$I,NVOlVI.
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 1411212005, VIGENClA: A conlar
da dOia de a"inalura- com "igbcin equivalcme a duraçllo do Pro-
l?mma Imerlegis. Signau\rio: pel" s..,,,,,do Fedeml:Dr. Agaciel da Sil.
va Mai,,- D;'clor.Geral. pel" Imerlegi<: Senador Eli"aim Morais. pela
COOlml"da: Cãmara :"lunicipaJ de Dom \'iços<l!MG - Vereador Lu;~
AOIônio da Sil,'n,

ESPÊClE: Con',;nio o' :MG-31461f.!OO6. MODALIDADE: loc~i-
gibilidade. OBJETO: ESlabctcrcr c n::gulm a paniç;pação da ClI.<a
Legi,lali,'. nO Pmgnnrul Inlerl"!)". mnrormc 05 lennos d" C()ImalO
de Empr6limo. eelebrado "::In: a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
IlRASIL e <>BANCO INTERAMERICANO DE DESE1\'V.OLVI-
MENTO - !lID. ASSINATURA: o-ti0412oo6. VIGÊNCIA: A conlar
da dalO d~ a,«inalura. com vigência equi'1Ilenle a duraçill> C" Pro-
p:ran1a.Imerl~is. Sigr:alári,,: peto Scnad" Fcdcral:Dr, Agaciel.da Sil.
,-a M.la. Dtrelor.Geral. pd" Imedegi" Senado< Errai", Moral~. pcln
Conlralada: Ciim"ra Municip"1 de Eugenópoli,IMG - Veread"r Sé,!,i"
Pai'1I FçmandC!>
ESPÉCIE: ü''''',;nio .1' :,\lG-,IH5!1006. MODALIDADE: Inc~i-
gihitidode. ORJETO: C<labekcer C rcgul~r a p"nicip"çil.o da Ca~~
Legi,laliva nO Programa lnterlq;i<. eonfomle o, l~nno, d" Contrato
de Empre'limn. celebradn cnlre " REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOLVI-
MENTO _ BID ASSINATURA: ().t,\)4,'lOlt(> VIGE:--<CIA:A enmar
do ,laia de ""ina,ura. cum vigêocia equi\'aleme a duraçAo do Peo.
grama .Inlerlegis. S;gnal.iri," pelo Senad" F~-dcral:Dr. Agaciel da Sil-
va Ma'a. D"el"r.Geral. pclo Imerlcgi5: Senador Efraim Mora, .•. pela
Con\ralad" Ciirn"ra Municipal d. liarnc!ci",S!MC, . Vcrcnd", Valdcri
Amuae. de Oliveira.
ESpÚcrE: Coo"i'nio n' :MG-3133~nOIló- MODALIDADE: Incxi-
gibilidade. OBJETO: E~tahelcecr c regula,- n p"tticip:lção da C",a
Legislativa a" Programa Imcrlegi" eo::f\lrme o, rer:Ilo" do Contrato
de Empw;limo, celebrado emre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c " I3AKCO INTERAMERICANll DE, DESENVOLVI-
:"lENTO • mo. ASSINATURA: 2710312006, VIGENCIA: A eontar
da dai" de a<.\inalura. com vigência eq"i-alcnle á duraç~o dn Pro-
grama .Imerle~i,. Signatário: pel" Senado Fedcral:D,. Agaciel .da Sil-
va Ma'lI. Dlrclor-Geral. pelo Interlcgis: Senador Erraim Mora,s. pela
C"m=1<1,,, Câmara M\lakipal de Grupiira'MG - Vcn::"dor Clehcr
<..omcs.
EsrEClE: Con"ênio n' :MG.31.'04-lI:'OOó- MODAUDADE: I"e,i-
gibilidadc. OBJETO: E.•whelcccr C regular a parlieipnção da Ca"
L"!)i,la,i,-a n,l Programa Inlerlegi" conf<>rme ", lcrm", do ContraiO
de Empn.',timo. celebrado en:re a REPlJBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o [JANCO INTERAMERICANO DE DE~ENVOl.VI-
MENTO _ BJI). ASSIl'lATUHJ\, 04104I2IX16.VIGEN("JA: A wnlnr
da do,.. de a•• lnalura. ,'om '-i."'''''ei" c",ui"a1enlc à du,açllo 00 P"l-
gramn Inlcrtq;is. Signalári,,: pel" S"ondo FcdcraLD,. Agaciel da Silo
,'o ,\loia. Dire1<lr-GeraL peln Imcrlcgi" Senado:" Ermim Morai" pd.
COnlrala';': ('"mam Mun;cipal d. ITllI,ngalMG - Vc,,'ndo, Anlônl"
Eu,uiqu;o Lrilc Rit.:iro.

ESPI3CIL C"a\'eo;" n' :MG_3Il4(,12006. ,\10DALlDADE: loc,i-
gibilid.de. OBJETO: E~abdeccr C reguJar n panieipllÇ~o da Cavo
J.Cl'íslatl.-u. 00 Programa Inlerl"!)i•. cnof!,rrnc o< le:mn; do Conlral"
de Empr6limo. celehrado cotre a REPUBUCA rEDERATlVA IX)
BRASil c O BANCO Ir-'TERA.MERICANO DE. DESENVOLVI.
MI:NTO • BID. ASSI~A"J URA: 1}!O3/2006. VIGEI'CIA: A comar
da data de "-"inaIUra. com vigência equivalenle á duração do Pro'
grama hnerlegi.\, Sign'lIu-in: pel" Senado Fcdcral:D,. Agaeiel d" Sil-
va :"1.",. DIrClnr-UeraL pelo Interlcsis:.SenadN Efraim MornlS. pda
Con!ralada, Ciim"ra Municipal de JcqullllilMG . Vcreador !-Iélo" Ri-
beiro de Ohcirn.

ESPI3CIL C"n,'''ni" a' ,MG-3n~."2()f}5- MODALlD,\DE: Ir:e,i-
gibílidade. OBJETO: E5Iabclccer c regular a partiçipaçolo da Ca.<a
Legislali,'a no Progr",na Imcrieg;'. coaf"rmc os lertn<.'l>do Comrato
dç EllIpr6tim". çeJeb:ndn entre a REPUBUCA rEDERATIVA 1)1)
IlRASIL e " OA:-:CO INTER,\MERICAI':O DE DESE/l:VOLVI.
MENTO _ BID, ASSINATURA: 2:l10212005. VIGÉNCIA: A c"mar
da dai" de ;t<,inalum. com ,'i~,;nçia oquivalonie á <luraçao ~" Pro.
.!t11lmalnte"cgi~, Sign::mir;lI: pelo ~cnado Fe<leral:Dr.. Agncid.do Sil_
va Maia. D"elor-<..icraL pelo IntcrlC!:;~: Seondor Ef"u", MoraIS. rela
Conlral.d.: Câmara Mu"ieip.~1 de JnaimalMG . Vercado:" Jo",lil"
Aodrade Nunc>.

( ESPECIE: Coo",;nio ,,' :MG_31434f.!005:"":MUDAUDADE: loexi-
glbllidndc. OBJETO:-E,labele<:c:- c .regular I pam"paÇ'Jlo da Casa
Legi<!nli,'a nO Programo Imerl~i.'. e"nforme n~ lCrmoS do Conlrato
de Emprêstimo. celehm';!o enlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e e< I3ANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEt>:TO _ Btll. ASSI:\'ATURA: 1~lln'2005. VIGÊ:-ICIA: A eonlor
da dala dc as',ina!IL"O.,c,'m "ig"nein C4ui,."lcme a dumç~" dn Pr0-
grama hllcrl"!)is. Sigoatário: p~lo Sç".do Federal:Dr, Agaciel da Sil-
"a Maia, Dm:tor-(;eral. pdo Interlcgis::Scr:ador,Efraim,Mora';:. pela
Contratada: Câmara Muoiclpal 'dc_Manrá de :"1inas'M(j - Vcreador
Valdir :"lcndonça Lima. . - .. -_.;~._-

ES1'I3CIE: Co~,'i'nio n' ::"IG.3U51I2oo5. MODALIDADE: Ine,i.
"ibilidade. OBJETO: E'U1bckecr ~ n::gular a p"nicip:,ç~o da Ca~a
Le~i,lali"a nO l'ro"rama Inlçric"i,. conformo os [erm", do C"nlral"
de -Empr<'_"imo. úlebrad" enlre- a REPUIlLlCA FEDERATIVA lJl)
BR,\SII. c " BA:\CO INTERA\lERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ mo, ASSII':,\TURA: O-li04llllOfI_ VIGENCIA, A cm:mr
da dam de ass;nnlura. e"m ,'igêocia cqu;valçOlc ã durnçAo do Pro.
grama .Interlegi,. Signo;,;ri,,: peto Senndo F~dçraJ:Dr. A~aciel .da S,l_
,-o Mala. D"Clnr.Geral. pclo Ir:lcrlcj;i" Stt.ador Elhl,m :"1""'1'. pela
Conlralada; Câ","m Municipal de MimbelalMIi . V,-reador [dil,,,o
Sam", dc Oli'-cira
ESPt:CIE: Con",;nio o' :MG-31-l3.t1200~" MODALIDADE: Inexi_
gibilid,de, OIlJETO: E,mbdo:<:er C ,egulal" a parlieipaç'.') da Casa
Lcgi<IOli,'a no Programa 101Ctkg's. conf!,rme OS lermo, do C"ntralO
<lc Empr",lim". celebrad" enlre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BA:\CO INTERA:"IERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. 1310, ASSINATURA: ISI0312005. VIGI3NCIA: A eonlar
da data de =in.rura. com ,oig""eia e'luivalcme â dura""o do Pro-

grama lnterlq:i<. Sigoalário: pelo Senado Federal:D,. Agaciel dn Sil.
va Maia. Direlor-Geral. pelo lntcrlegis: SenadO!' Ef.••.im Morais.. pela
ContrataCa; Câmara Muni~ipal de. Maripo M Mina,IMG - Vcre.dor
Valdir Men<!on,a Lima.

ESPÊClE: C"a",;aio a' :MG-314IlS/:!OO6. MODALIDADE: Inc~i.
g;bilidade. OBJETO: Em.bclecer c regular a pani<:ipJ\'ã" da Cnsa
Lcgi.lali"a n,) Programa Imerlegi,. çnnformc 0< tcr""",,, do COOl'3tO
de Empré<;lim,l. celebradu entre a REPUBLlCA FEDERATIVA IX)
I3RASIL e O OANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlI), ASSINATURA: lbKt,/201l1l, VIGÊ:--K1A: A conlar
da dala dc al,inaIUra. com "ig,;ncia equi,alcme a duração do Pru_
granla Imcr\cgi" Sigoo!:;,rio: rel" Senad" Fedeml:Dr. Agariel d:l Sil-
va M.ia. Dirclnr.(;eral. pelo Interkgi.: Seondor Efraim Morai,_ 1""10
C"mrolada: Cfimnra Mun;cipal de Miradou",I:"1G - Verc"do,- Edm",
Campo,

ESPECIE: Coa,~nio n' :.\1G-31353I2oo5- MODALIDADE, Ine.~i-
gihilid"de. OBJETO; E'labe!cccr c ",guiar a pattieipa"no da ClI.<a
Le~islaliva nO Programa Inlerlegi.'. c""f!,rme o' I~rmo, do Contra'o
dç Empr6limo. celebrado COlfCa REPUI:lLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIf). ASSINATURA; illlll'l!2005, VIGÊ."CIA: A CO:1lar
da dala d. "-,,ioatura. com "igência equi~aknle a duração do Pro.
g,am" Imerlegis. Signatário: pelo Senado F<-dcral:Dr. Asacict <la Sil-
,a Ma;a. Dlrctor.GemI. pelo lnIerl"!);" Senador Ermim M"rai,. pela
COnl"'tada, Câmara Munieip"1 rle MonIC Cmmel,,:MG _ Vel<:lldor
\Vil,on Domclll-' Rodrigu",;.

ESPÉCIE, Con"i'nio o' :MG.,136212005_ MODALIDADE: Inex;-
gibilidode. OBJETO: EMabde<:er c rcgular n Jl.1ttieipaçi\<l do Ca.<a
Legislali\'a 00 Programa Imetkgis, coar!,rme os Icrmo~ do C"nlraw
de Empr<'slimo. eekbrado cntn:: a REPUBLlCA FEDEI(ATlVA DO
BR,\SIL c O I:lAl\CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
,\lENTO _ 1lI0. ASSINAHJRA: 211IW2005. VIGENel.'\.: A Çnmar
do d1la de o.,-<iaalura. co'" ';l'cneia ''''Iui"alcnle à d\lmç~o do Pm-
g"''''" Imcrlegil. Signa~1rio: pelo Sc""do Fedcrnl:Dr. A~a,'íd do Silo
va Maia, DirClor_Geral. pclo Imerlcgis: Senador EFraim Morai,. pcla
Contralado: C?unam Municipal dc Palmopoli<J,\lG - Vcrendor Ed,'1i
I>-1ein::le,dc SO""".
ESI'ECIE: COI",,;ni,, o' :MG-JI3,0I2005_ MODALIDADE: Inr~i.
gibiliduk. OI3JETO: C~ln~lceer o "'l'ular a pani,.ip.1,to da C"a
L~~i,lali,." 00 Pr(>~""m. Ime,;cgi •. c,'nf!,mJC "" lermo< do Conlralo
de E"'pr6,imo. cdebrado cmre a. REpUBLlCA FEDERMIVA DO
BRASil C O BANCO INTERM.1ERICANO DE DE~E)o.IYOLV1.
ME:'olTO _ BJD. ASSl:-IATURA: 03fiJ512006. VIGENCIA: A emllar
d. dalO de •."inalUra. tom ,'igi'nci" equivalemc ã duração do Pro-
grama In(erlcgi~. Signalário: pelo Scnad" Fcdcral:Dr. Ago~iel da Sil-
,'a Moia. DireIM-Gero1. pclo Imcrkgi<: Senador Efraim M"rai •.. pela
C"ntralad., C,;mara Municipal dc SanlOna do Garambéu.'MG - Vc-
reador Antônio José de Oli"eira Ballmgrl:lZ JimiM.
ESPI3C1E: Con,',;nio o' ,MG-314~9!2006- MODALIDADE: lnexi.
gibilidade. OBJETO: E~ttbc!cecr C rcg<llar a pmicip~ção da Co,a
Legislativa no Program..1 Interlcgi,. coof!,rmc os termO!' do C"ntralO
dc Emp"","i",,,. edehmdo cntre • REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BA"ICO 11\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - mo. ASSI:--<ATURA: 16105!:!Olt("VIGDJClA: A ""nlar
d" dalll dc ""inalura. c"m \'igêoda equi\'alente à duraç~" co Pnl_
grnrnn Inte'lcgis. SignalJirio: pelo Senado Federal:Dr, Agaeiel dn Sil.
,'a ,\la;a. Direle<r-<..icral.pdo Interlegis: Senadm Errn.im M,)fais. pela
Com"lIada: Cama", l\lunicipal de São Francisco du 1;lótial:"lG -
Ve",ad<lr WellinglO:: de SOU/.' La7A1mne.

ESPI3CIE: C"n"",;" n' :.\lG-314~212()1l5- MODALIDADE: Inc,i-
gibilidade. OOJETO; blabckcrr e regular" partioi".çã,) da CC""
Legi~laliva nu Programa Inlnlegi.'. coof!,nne ,l< lcrm", do COntmlO
de Empréslimn, cclcbrad., cnlre a Rf:PURLlCA FEDERATIVA Dl)
BRASIL e O BAK'CO INTERA.~1EIUCANfJ DE DESENVOLVI-
MEI\'IO - BlD, ASSINATURA: O'lli II2Ol)~. VIGENCIA: A e"Olar
da daiS de lI.\~ino1Ura.cum vigêndn equivalenlç â duração do Pro.
grama ImerJcgis, Sigr:atãr;o: pelo Seaado Fedc,-oI:Dr. Asaciel da Sil-
,'a Maia. DirelOr-ü.ral, peJo Inlerl~gi" Senador Er,oim M"rai.'. pela
Conlralada; Câmara Muniçipal de S1I" JoAo do ManbuaçlllMG - Vc-
readM J",é Noel d. Sil,'3
ESPÉCIE: Conv~nio n' :MG-3IU4l2005- MODALIDADE: Ine~i-
gibilidade, OI3JETO: blalYelettr c regular a p.nicipaç'.o da Ca,<,;l
Legislotiv. 00 Prog,,"ma 10lerlegis. cunf~rme o, termo, d'l Co"lralll
de Empn.'slimo. celebrado cnlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
I:lltr\SIL C O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - IlID. ASSINATURA: 27/1:!12005. VIGÉNCIA: A 0011Ar
<la dnla de <l.<.<inalura.com vigêncill ''''Iui\'akole ;i dural'''O do Pro.
l"ama 101le,lcl'i,, Signalário: pelo Serr.ldo I'cdernl:Dr. Agaciel da Sil-
"a Maia. Drrel,u.Gcral. pelo Inlcrlogi': Scnador Efraim M"rai,. p,'la
ContrnL1da: C;imara Municipal dc TapaeiguarnlMG - Vc",ado,- "nail.
d" remand", Ba,ilio
ESPÉCIE: Con"cni" ,,' :MG-lII{)j),'2005- MOO,"'l.lLlADE: Inc~i-
gihilid:uie. OI3.1ETO: C"nh<:iecer c regular a pani~ipnçilo da Ca,a
Legi,laIi\'tI no Program~ lalerlet:is. cünlprmc o, lerl"o' d" COnlralO
dc Empré'timo. eelt'brad" emrc " REI'UBLlCA rEDEI\ATIVA DO
BRASIL e" BANCO I:"TERAMERIC\NO DE DESENVOLVI-
:"lENTO - BlD, ASSINATUR,\: Zi/I!l2005, VIGEi\'CIA: A conlnr
da d1" dc !l.Ssioa\1Jra.c,~" \'igi'ncia equivalenlc à duraç~o do Pr,l-
gramo Inlerlo~i •. Signatári", pelo Senndo Fcdeml:Dr. Agneiel da Sil-
va Maia. DirelM-Gcrnl. pelo I",e,ieg;" Senad,,: Efraim Morais. pola
Contratada: Ciimara l\luaicipal de \r,rgem d" Lapa'M<i - Vereadn'
Márcio Nowe, MO:1leim Penedo.
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SENADO FEDERAL C -, --_-i,
, Secretaria Especial do Interlegis • SINTER ~.. _. li ,

InTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~ll!r~~••~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Maripá de Minas
Rua Francisco Paradela de Souza, n° 50 - Centro
Maripá de Minas - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
rlNATAIRE
STlNATAfRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Maripá de Minas
Rua Francisco Paradela de Souza, nO50 - Centro
Maripá de Minas - MG
36608-000

UF PAís I PAYS

114 x 186 mm:

UR DANS LE VERS
FC0463 {16

j NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRlORITARIAI PRIORITAIRE

'> - DEMS

.. . O SEGURADO I VALEUR O<OCLAR<O

DATA DE RECEBIMENTO IM o~ GA

"OZ'!f/i Ó
URÉCEPTEUR

~Ft*-j'o Õ>'t.- Of, Jt. i iGl!
N° DOCUMENTO DE IDENTlFICAÇAO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I '\
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE CAGENT }

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO
75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA J TENTATlVES DE LlVRAISON

MÁRCIO SAMPAIO \.EÃ.O MARQUES
Diretor da Secretaria E5pecia! do lnterlegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70, \ 65-900 - Brasilia - DF

~AUDEDYOT

é9 f
.,:/"

CIDADE I LOCAL/rÉ

OM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE J NOM n/I PIJI<:r>.Al e-r. •••, •• - - _ .• -

ENDEREÇO PARA DEV(

DDDDD-DDD

UNIOÃOê. DE POSTAGEM, ,
,- "~".

~ AVISO DE
~_.ft~fª~ENTO AR
(ORREIO< ; ~N/.i,~
BRÉ l A VIS 'é1i1X"'-
DATA E POS ",GE~! DATE DE DÉP .; \

'J \ti ~

i ~ ?::~

~O
Q..'c( a::
0<> ::>
=>0<>..J '"

~O LU'w> ll::OwzO, W,,,,,,,,,,,
I'
"


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018

